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cabendo ao Pres idente deste órgão o voto de 
desempate.  Artigo 11 -  Compete à Assemble ia 
Gera l:  I  -  reformar o estatuto soc ia l ;  I I  -  e leger ou 
dest i tu i r,  a  qualquer tempo, os administradores da 
IMIFARMA; III  -  tomar,  anualmente,  as contas dos 
administradores e de l iberar  sobre as demonstrações 
f inanceiras por e les apresentadas; IV -  autor izar  a 
emissão de debêntures;  V -  suspender o exerc íc io 
dos d i re i tos do ac ion ista (art .  120,  Le i  6.404/76); 
VI  -  de l iberar  sobre a aval iação de bens com que o 
ac ion ista concorrer  para a formação do capi ta l 
soc ia l ;  VII  -  autor izar  a emissão de partes 
benef ic iár ias;  VIII  -  de l iberar  sobre transformação, 
fusão,  incorporação e c isão da IMIFARMA, sua 
d isso lução e l iqu idação,  e leger e dest i tu i r  l iqu idantes 
e ju lgar- lhes as contas;  IX -  autor izar  os 
administradores a confessar fa lênc ia e pedir 
concordata; e X -  def in i r  a lçada para a rea l ização de 
atos negoc ia is  por  parte da Administração,  sem 
consul ta prév ia.  Capítulo IV -  Do Conselho de 
Administração -  Art igo 12 -  O Conselho de 
Administração será composto por,  no mín imo, 3 
( três)  membros e no máximo 7 (sete)  membros, 
e le i tos pe la Assemble ia Gera l  e  por e la dest i tu íve is 
a qualquer tempo, com mandato de 1 (um) ano.  I  - 
Na pr imeira reunião rea l izada após a esco lha de 
seus membros,  o Conselho de Administração e legerá 
dentre seus componentes o Pres idente.  Compete ao 
Pres idente do Conselho de Administração convocar e 
pres id i r  as reuniões.  I I  -  Em caso de vacânc ia no 
cargo de membro do Conselho de Administração,  os 
demais membros desse órgão des ignarão o 
subst i tuto,  que serv i rá até a próx ima Assemble ia 
Gera l .  I I I  -  Para ser  membro do Conselho de 
Administração,  é necessár io ter  exper iênc ia 
prof iss ional  compat íve l  com a função,  v isão de 
negóc ios,  conhec imentos em áreas de interesse da 
IMIFARMA e ter  absoluta independênc ia f inanceira. 
Artigo 13 -  O Conselho de Administração se reunirá 
ord inar iamente a cada 2 (do is)  meses ou quando 
convocado por seu Pres idente ou pe la maior ia 
s imples de seus membros.  § 1º -  É  vedado votar  por 
procuração,  sendo,  contudo,  permit ido que os 
Conselhe i ros ausentes votem à d istânc ia,  desde que 
seja fundamentado o voto.  § 2º -  Quando não 
espec i f icado,  todas as dec isões serão vá l idas ass im 
que aprovadas por maior ia  s imples.  § 3º -  O quorum 
de insta lação será de 50% mais um de seus membros 
e as de l iberações serão tomadas por maior ia  dos 
presentes.  § 4º -  Independentemente de qualquer 
formal idade,  será cons iderada regular  a reunião do 
Conselho de Administração a que comparecerem 
seus membros.  § 5º -  Para as reuniões do Conselho 
de Administração poderão ser  usados os mesmos 
meios tecnológ icos permit idos para as reuniões da 
Assemble ia Gera l  (art .  9º,  § 4º).  Artigo 14 -  Além 
do que d ispõe a le i ,  este estatuto e demais 
documentos soc ietár ios,  compete ao Conselho de 
Administração: I  -  f ixar  a or ientação gera l  dos 
negóc ios da IMIFARMA; II  -  e leger,  dest i tu i r  e  f ixar 
as atr ibu ições dos d i retores,  ind icando o Diretor 
Pres idente; I I I  -  f i sca l izar  a gestão dos d i retores, 
examinar,  a qualquer tempo, os l ivros e papéis  da 
IMIFARMA, so l ic i tar  in formações sobre contratos 
ce lebrados ou em v ia de ce lebração,  e quaisquer 
outros atos;  IV -  convocar a Assemble ia Gera l 
quando ju lgar  conveniente,  ou no caso do Art igo 
132 da Le i  6.404/76 (Le i  das S.A.);  V -  mani festar-
se sobre o re latór io  da administração e as contas da 
d i retor ia;  e VI  -  esco lher  e dest i tu i r  os audi tores 
independentes.  Capítulo V -  Da Diretoria -  Art igo 
15 -  A Diretor ia  será composta por um Diretor 
Pres idente e por até 4 (quatro)  Diretores,  sem 
denominação de cargo,  que d istr ibu i rão entre s i  as 
funções e responsabi l idades sob or ientação do 
Conselho de Administração.  O mandato da Diretor ia 
será de 2 (do is)  anos,  sendo permit idas ree le ições. 
Parágrafo Primeiro -  O Diretor  Pres idente e 
Diretores exercerão suas funções de forma 
absolutamente exc lus iva e com dedicação de tempo 
integra l .  Parágrafo Segundo -  Os atos que se 
dest inem a produz ir  e fe i tos perante terce i ros serão 
ass inados por 2 (do is)  d i retores em conjunto,  ou 1 
(um) d i retor  e 1 (um) procurador,  ou 2 (do is) 

procuradores com poderes espec ia is .  Parágrafo 
Terceiro -  A IMIFARMA poderá,  por  2 (do is)  de seus 
d i retores,  const i tu i r  mandatár ios,  espec i f icando na 
procuração a f ina l idade do mandato,  os poderes 
confer idos e o prazo de va l idade,  que não excederá 
1 (um) ano,  sa lvo quando a procuração for  outorgada 
com poderes da c láusula ad jud ic ia,  cuja va l idade 
poderá ser  por prazo indeterminado.  Artigo 16 - 
Compete ao Diretor  Pres idente: I  -  cumpr i r  e  fazer 
cumpr i r  as de l iberações da Assemble ia Gera l  e  do 
Conselho de Administração; II  -  prat icar  os atos de 
administração gera l  que se f izerem necessár ios à 
consecução dos objet ivos soc ia is ,  respei tadas as 
de l iberações da Assemble ia Gera l;  I I I  -  convocar e 
pres id i r  as reuniões da Diretor ia;  IV -  coordenar e 
superv is ionar o cumpr imento de metas e p lanos da 
IMIFARMA; e V -  coordenar a po l í t i ca de comunicação 
soc ia l .  Artigo 17 -  Em caso de renúnc ia,  ausênc ia, 
impedimento ou vacânc ia no cargo de qualquer 
Diretor,  o Conselho de Administração des ignará o 
seu subst i tuto que exercerá o cargo pe lo tempo que 
restar  do mandato da Diretor ia.  Artigo 18 -  A 
Diretor ia,  sempre que houver necess idade,  reunir-
se-á por convocação escr i ta  do Diretor  Pres idente e, 
na fa l ta deste,  a convocação será rea l izada por 2 
(do is)  Diretores em conjunto.  Artigo 19 -  As 
reuniões da Diretor ia  serão insta ladas com a 
presença da maior ia  dos seus membros no exerc íc io 
do cargo,  sendo as de l iberações tomadas por maior ia 
de votos,  cabendo ao Diretor  Pres idente o voto de 
desempate.  Artigo 20 -  Com antecedênc ia de pe lo 
menos 5 (c inco) d ias úte is  antes da data da reunião 
da Assemble ia Gera l ,  a  Diretor ia  deverá encaminhar-
lhe re latór io  sobre os negóc ios,  operações e s i tuação 
f inanceira da IMIFARMA. Capítulo VI -  Do Exercício 
Social  e da Apuração de Resultados -  Art igo 21 
-  O exerc íc io  soc ia l  terá in íc io  no d ia pr imeiro de 
janeiro e encerrará no d ia t r inta e um de dezembro 
de cada ano,  quando então se procederá ao 
levantamento do Balanço Patr imonia l  e  demais 
demonstrat ivos contábeis ,  na forma da Le i  6.404/76 
(Le i  das S.A.) ,  para ver i f i cação dos lucros ou 
preju ízos durante o exerc íc io.  Parágrafo Único - 
Do resul tado do exerc íc io,  após a dedução dos 
preju ízos acumulados,  o sa ldo,  se houver,  terá a 
seguinte dest inação: a)  Reserva Legal ,  em valor 
equiva lente até 15% (quinze por cento) do lucro 
l íqu ido,  até o l imite de 30% (tr inta por cento) do 
capi ta l  soc ia l ;  b)  Reserva de Cont ingênc ia,  quando 
caracter izadas as c i rcunstânc ias que a just i f iquem, 
pe lo montante ju lgado necessár io através de 
estudos prat icados pe la Diretor ia  e aprovados pe lo 
Conselho de Administração; c)  Reserva de Lucros a 
Real izar,  pe lo montante a ser  apurado conforme 
normas legais  v igentes,  quando os lucros a rea l izar, 
lega lmente prev istos,  u l t rapassarem o tota l 
deduz ido nos termos das letras a e b anter iores;  d) 
Reserva para Resgate de Ações de até 5% (c inco por 
cento) do va lor  patr imonia l  da empresa,  a preços do 
patr imônio anualmente apurado; e e)  Exc lusão de 
reaval iações de at ivos.  f )  Os ac ion istas têm dire i to 
a receber como d iv idendo mín imo obr igatór io,  em 
cada exerc íc io,  a importânc ia correspondente a 25% 
(v inte e c inco por cento) do lucro do exerc íc io, 
abat idas as reservas ac ima descr i tas.  Sa lvo 
just i f i cada de l iberação em contrár io,  o d iv idendo 
será pago em até 60 (sessenta) d ias contados da 
aprovação pe la Assemble ia Gera l .  g)  F ica 
estabelec ido que a IMIFARMA não d istr ibu i rá 
d iv idendos a lém de 40% (quarenta por cento) do 
lucro do exerc íc io,  observada a mesma metodologia 
ac ima. Artigo 22 -  Poderão ser  levantados ba lanços 
patr imonia is  semestra is  ou tr imestra is  referentes a 
cada exerc íc io  f inanceiro.  É facu l tado à Assemble ia 
Gera l  de l iberar  sobre a d istr ibu ição de d iv idendos 
com base nos mesmos,  desde que o va lor  pago em 
cada semestre não exceda o montante das reservas 
de capi ta l  de que trata o parágrafo 1º do Art igo 182 
da Le i  6.404/76 (Le i  das S.A.) .  Capítulo VII -  Da 
Liquidação -  Art igo 23 -  A IMIFARMA entrará em 
l iqu idação nos casos prev istos em le i  ou por 
de l iberação da Assemble ia Gera l .  Se a l iqu idação for 
de l iberada pe la Assemble ia Gera l ,  a  sua aprovação 
dependerá de ac ion istas que representem metade, 

no mín imo, das ações.  A Assemble ia Gera l  que 
de l iberar  sobre a l iqu idação determinará o modo de 
l iqu idação,  observando a leg is lação pert inente. 
Parágrafo Único -  Nos casos de l iqu idação prev istos 
no Art igo 206,  inc iso I ,  da Le i  6.404/76,  caberá à 
Assemble ia Gera l  nomear o l iqu idante e f ixar  sua 
remuneração.  Capítulo VIII -  Das Disposições 
Gerais -  Art igo 24 -  Qualquer a l teração deste 
Estatuto,  independentemente da sua natureza, 
somente será cons iderada vá l ida quando contratada 
por escr i to e f i rmada por ac ion istas representat ivos 
de 70% (setenta por cento) do capi ta l  soc ia l .  Artigo 
25 -  Pro ib ições: a)  nenhum Acionista ou 
Administrador da IMIFARMA poderá fazer  uso de 
bens,  serv iços ou crédi to em provei to própr io e/ou 
de terce i ros;  b)  nenhum Acionista ou Administrador 
da IMIFARMA poderá usar,  em benef íc io  própr io ou 
de outrem, com ou sem preju ízo para estes,  as 
oportunidades comerc ia is  de que tenha conhec imento 
em razão do exerc íc io  do seu cargo ou qual idade de 
Ac ion ista;  c)  os Ac ion istas e os Administradores da 
IMIFARMA não farão uso de quaisquer nomes ou de 
marcas que possam ser assoc iadas à própr ia 
IMIFARMA, seja para obter  vantagens pessoais  ou 
pr iv i lég ios de qualquer espéc ie,  para s i  ou para 
terce i ros,  sejam ou não de natureza patr imonia l  ou 
f inanceira.  É igualmente vedado o uso de 
informações,  dados,  conhec imentos,  tecnolog ias 
etc.  pertencentes à IMIFARMA, para benef íc io 
própr io e/ou de terce i ros.  Qualquer exceção deverá 
ser  aprovada em reunião da Assemble ia Gera l  por 
um quorum  de 70% (setenta por cento) do capi ta l 
soc ia l ;  d)  é vedado aos Ac ion istas e aos 
Administradores da IMIFARMA part ic ipar  de qualquer 
at iv idade pol í t i co-part idár ia.  Qualquer exceção 
deverá ser  aprovada em reunião da Assemble ia 
Gera l;  f )  a  part ic ipação em ent idades de c lasse 
l igadas às at iv idades da IMIFARMA só será permit ida 
até o n íve l  de Diretor  da Ent idade,  e mesmo ass im 
deve ser  aprovada em reunião do Conselho de 
Administração por maior ia  s imples;  g)  é vedado aos 
Ac ion istas e aos Administradores da IMIFARMA 
receber de terce i ros,  d i reta ou ind i retamente, 
qualquer modal idade de vantagem pessoal  em razão 
de ser  ac ion ista ou em razão do exerc íc io  de seu 
cargo; h)  é vedado aos Ac ion istas e aos 
Administradores da IMIFARMA ser  fornecedor ou 
representante de empresas fornecedoras para a 
IMIFARMA. Pe las mesmas razões não poderão 
adquir i r,  para revender com lucro,  bens e/ou d i re i tos 
que sejam necessár ios à IMIFARMA; e i )  os Ac ion istas 
e os Administradores da IMIFARMA não podem ter 
part ic ipação soc ietár ia  ou ac ionár ia minor i tár ia  ou 
major i tar iamente em empresas fornecedoras ou 
c l ientes.  § 1º -  Em s i tuações de conf l i to  de 
interesses,  os Ac ion istas envolv idos f icarão 
impedidos de votar  e,  no caso dos Administradores 
da IMIFARMA, f icarão impedidos de prat icar  atos em 
nome da IMIFARMA. § 2º -  Os Ac ion istas e os 
Administradores da IMIFARMA responderão pe las 
perdas e danos causados à IMIFARMA e aos demais 
Ac ion istas em função da prát ica de atos i l í c i tos. 
Capítulo IX -  Da Resolução de Confl itos -  Art igo 
26 -  Se, na execução deste Estatuto,  foram 
constatadas omissões,  estas deverão ser  sanadas 
de forma a at ing i r  os objet ivos ne le estabelec idos, 
sempre em consonânc ia com o espír i to  de todo o 
contratado em re lação à omissão.  Artigo 27 -  Os 
ac ion istas se comprometem a,  havendo conf l i tos, 
envidarem todos os esforços para reso lver 
amigavelmente quaisquer dúvidas ou questões, 
mediante a mais  ampla negoc iação d i reta.  § 1º - 
Frustradas as negoc iações d i retas,  as Partes deverão 
recorrer  pr imeiramente a um Mediador,  esco lh ido 
por sorte io de uma l is ta de três nomes,  apresentada 
pe la Assemble ia Gera l .  Esse Mediador apresentará 
proposta de conc i l iação no prazo de 90 (noventa) 
d ias.  § 2º -  Se não for  poss íve l  a  conc i l iação,  a 
questão será submet ida a um Tr ibunal  Arb i t ra l , 
mediante arb i t ragem normal  ou expedi ta,  composto 
por t rês árb i t ros,  compet indo a cada parte em 
l i t íg io,  no prazo de 5 (c inco) d ias,  ind icar  1 (um) 
árb i t ro e o terce i ro será ind icado de comum acordo 
pe los árb i t ros.  § 3º -  Caso esta fórmula de 


